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ATO N° 45/2022



DETERMINA O GERENTE DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES A REALIZAR A ATIVIDADES INERENTES AS FUNÇÕES DA CONTABILIDADE NO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE CHAPADA DOS GUIMARÃES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, no uso de suas atribuições legais,


RESOLVE


I – Fica determinado que o gerente de contabilidade do município de Chapada dos Guimarães/MT, Sr. ALEXANDRE SILVA CORRÊA, realize todas as atividades inerente as funções de contador no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Chapada dos Guimarães/MT.

II – Este Ato entra em vigor nesta data, com os efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2022.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, 19 de abril de 2022.




OSMAR FRONER DE MELLO
Prefeito Municipal
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